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Aos dois dias de fevereiro, do ano de dois mil e vinte e um, às dezoito horas e trinta minutos, na 1 

sede do Museu do Rio dos Sinos, Sala 02 (dois), na Rua da Praia, n.º 52 (cinquenta e dois), Rio 2 

dos sinos, em São Leopoldo, atendendo a convocação do Presidente do COMDEMA Sr. 3 

Anderson Etter, em primeira chamada, reuniram-se para a primeira reunião do COMDEMA, do 4 

corrente ano, que ocorre por meio de videoconferência, atendendo ao Decreto de Calamidade 5 

Pública nº.  9.728, de 1º de dezembro de 2020. Os Conselheiros devidamente identificados pelo 6 

“login” no aplicativo, para o início da reunião realizada conforme a Lei Municipal nº. 9.055/2019. 7 

Todos os participantes são relacionados ao final. A reunião conta com a transmissão por meio do 8 

aplicativo Google Meet, conforme link: https://meet.google.com/jqx-pxjs-zvs tendo como 9 

moderador o Secretário Executivo do COMDEMA, Luís Carlos de Oliveira. O Presidente 10 

Anderson cumprimenta aos presentes, realiza a sua apresentação com breve relato sobre sua 11 

história de vinte e dois anos como servidor do município e que com muita honra compõe a nova 12 

gestão, como Secretário Municipal do Meio Ambiente e com muito prazer passa a presidir o 13 

COMDEMA. Declara iniciada a primeira reunião ordinária do ano. Nessa reunião é realizada a 14 

Assembleia Ambiental Complementar, que foi definida pelo plenário da Assembleia Municipal 15 

Ambiental - AMA 2020, na busca pela ampliação da participação da sociedade civil na composição 16 

dos representantes deste Conselho. As vagas que não foram supridas na AMA 2020 e podem ser 17 

preenchidas hoje, são vagas para suplência destinadas às entidades ambientalistas, de recursos 18 

hídricos e/ou proteção dos animais, às entidades empresariais, aos conselhos de classe e 19 

associações profissionais, às associações e ou cooperativas de catadores de resíduos sólidos 20 

urbanos e para titularidade às instituições de ensino superior e às entidades sindicais dos 21 

trabalhadores de São Leopoldo, conforme definido no Edital Ambiental 001/2021. Após a definição 22 

será realizada a reunião ordinária do COMDEMA, cuja pauta é a seguinte: item 02 (dois): 23 

INFORME: O Servidor Uitã Stumpf explicará sobre o Decreto Municipal número 9.766, de 20 de 24 

janeiro de 2021, que trata da prorrogação dos prazos das Licenças Ambientais no município de 25 

São Leopoldo., item 03 (três): Leitura e deliberação da Ata da Reunião do Conselho, número 12, 26 

de 15/12/2020, item 04 (quatro): Apreciação sobre utilização do recurso do Fundo Municipal de 27 

Defesa do Meio Ambiente – FUNDEMA: 4.1. Apreciação de proposta de aprovação para 28 

investimento em consultoria para gestão estratégica da semmam - MINUTA Resolução 006Ges 29 

20-22; 4.2 Apreciação de proposta de aprovação para investimento em Sistema de Gestão para 30 

aprimoramento da gestão e da governança ambiental da SEMMAM - MINUTA Resolução 007Ges 31 

20-22 item 05 (cinco): Assuntos gerais. Foram apresentadas as inscrições para preenchimento 32 

das vagas do conselho, sendo que a Associação Antônio Vieira - ASSAV (UNISINOS), indicou a 33 

Senhora Susana Margarida Brand, para compor o segmento das Instituições de Ensino Superior 34 

e o Sindicato Rural indicou o Senhor Maurício Daudt para compor o Segmento Sindical de 35 

Trabalhadores. Não houve manifestação de nenhuma outra entidade sendo declarados Titulares 36 

para estes segmentos e empossados os indicados, findando assim a Assembleia Ambiental que 37 

preencheu todas as vagas de titular destinadas à sociedade civil. Foi dado segmento à pauta da 38 

reunião ordinária do COMDEMA. O Secretário Executivo Luís solicitou que os presentes se 39 

identificassem e indicassem a instituição que representam. Todos os vinte e oito participantes se 40 

apresentaram, além dos conselheiros e conselheiras também participam da reunião o servidor Uitã 41 

Stumpf e o servidor Jari da Rocha, ambos da SEMMAM. Foi realizada a apresentação do Decreto 42 

Municipal Nº 9.766/2021, que trata da prorrogação dos prazos das Licenças Ambientais no 43 
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município de São Leopoldo, que leva em conta as restrições impostas durante a pandemia, 44 

prorroga as licenças ambientais com vencimento durante o período de calamidade e para 45 

renovações que tenham sido protocoladas, até do respectivo vencimento. Trata da agilização dos 46 

processos de licenciamento sem deixar de obedecer aos termos legais. O Presidente Anderson 47 

infere que esta ação irá beneficiar diretamente duzentos e setenta (270) empreendedores de São 48 

Leopoldo, neste primeiro momento, que a expectativa é a de que o Decreto beneficie outros 49 

empreendimentos. Que se trata de uma medida atrelada a três pilares fundamentais: a 50 

desburocratização, a modernização e a celeridade. Que no que diz respeito à arborização urbana, 51 

torna possível a vistoria na modalidade remota e a avaliação dos pedidos de autorização para 52 

manejos de baixo impacto, através de documentação enviada por e-mail ou outros meios, e a 53 

conclusão mediante as informações declaradas e fotos panorâmicas datadas das árvores 54 

pretendidas para manejo sem necessidade da presença física de um encarregado da prefeitura. 55 

Os Conselheiros e conselheiras são consultados em relação à aprovação da Ata nº. doze (12), 56 

sendo declarada aprovada por unanimidade. A seguir é submetida ao plenário, à utilização de 57 

recursos do Fundo Municipal de Defesa do Meio Ambiente (Fundema), para investimentos em 58 

consultoria para gestão estratégica da Semmam e em um Sistema de Gestão para aprimoramento 59 

de gestão, por meio da Minuta de Resolução nº. 006, sendo declarada aprovada a Resolução 60 

nº. 303/2021. Passa-se a tratar da Minuta nº. 007, que trata da aprovação para investimento com 61 

recursos do FUNDEMA em Sistema de Gestão para aprimoramento da gestão e da governança 62 

ambiental da SEMMAM, sendo declarada aprovada a Resolução nº. 304/2021. Ambas foram 63 

apresentadas pelo servidor Joel Dias e aprovadas por unanimidade. O Secretário Executivo Luís 64 

e o Presidente Anderson agradecem a participação e presença de todos e todas e dá por 65 

encerrada a reunião e esta ata foi transcrita com base no áudio gravado da reunião e encaminhado 66 

para acervo do COMDEMA,  pelo Secretário Executivo do COMDEMA, sendo posteriormente 67 

transcrita pelo escrevente Claodimir Costa e que será submetida a discussão e aprovação na 68 

próxima reunião deste Conselho. Participam da reunião e subscrevem a lista de presença, os 69 

Conselheiros e Conselheiras: Anderson Etter, Henrique Arlindo Franzmann Schuster, Susana 70 

Margarida Brand, Everson Gardel de Melo, Antônio do Amaral, Sandra Lilian Silveira Grohe, 71 

Raquel Von Hohendorff, Émerson Luís Dos Anjos Lima, Francieli Braz Garcia, Darci Zanini, Renato 72 

Cristiano da Silveira, Daniel Sauer, Jussara Lanfermann, Flávio André Teixeira, Celina Berti 73 

Moraes, André Mello da Costa Ellwanger, Geni Rosângela Dias, Gilmar Zwetsch, Cláudia 74 

Andressa da Silva, Peri Ramos da Silva, Maurício Daudt, Alessandro flores e João Henrique Dias. 75 

Ainda, os participantes: Luís Carlos de Oliveira, Joel Garcia Dias, Uitã Stumpf.  76 

Anderson Etter 77 

Presidente do COMDEMA 78 


